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EDITAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 – PMN 

Regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, 

Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

83.102.855/0001-50, neste ato, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, 

realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos 

artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas            neste Edital, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados a seguir: 

DATA INICIAL PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 15/03/2024 

  DATA FINAL PARA APRESENTAÇÃO DA                        
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DIA 19/03/2024 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

alexandre.coelho@navegantes.sc.gov.br 
ou leila.mengarda@navegantes.sc.gov.br  
ou adm.licitacao@navegantes.sc.gov.br 

LINK DO EDITAL: www.navegantes.sc.gov.br  

 
1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto desta dispensa a CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 

LAUDOS (MEDIÇÕES DE RUÍDOS E VIBRAÇÃO DE CORPO INTEIRO) DOS OPERADORES DE 

EQUIPAMENTOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, por meio do Sistema de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, para manutenção das atividades. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

I. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

II. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

III. ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 
 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta da dotação orçamentária 

do orçamento vigente do Município, de acordo com a seguinte classificação: 

• Dotação: 48 

• Órgão: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

 Recurso: 1.500.0000.5000.0000. 
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3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 3.050,00 (três mil e cinquenta reais) 
 
 
4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

4.1 A presente Dispensa de Licitação  ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da  data da divulgação no site oficial do Município. O ingresso do prestador de 

serviços na disputa da dispensa se dará com o envio de Propostas de Preços para a Prefeitura 

Municipal de Navegantes/SC, através do e-mail:  alexandre.coelho@navegantes.sc.gov.br ou 

leila.mengarda@navegantes.sc.gov.br ou adm.licitacao@navegantes.sc.gov.br, preferencialmente 

fazendo referência a DISPENSA Nº 08/2024 PMN. 

 

4.2 Proposta de Preço: 

I. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 

II. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão  desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

III. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo  obedecer ao valor estipulado pela administração. 

IV. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

V. Uma vez enviada a proposta no e-mail, os prestadores de serviços NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la. 

 
4.3 Habilitação: 

4.3.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do prestador de 

serviço mais bem classificado, devendo este enviar a referida documentação, no e-mail indicado, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

II. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 

seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição 

de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

III. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

IV. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
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V. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

VI. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

VIII. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG). 

IX. Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM): https://certidoes.cgu.gov.br 

X. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do TCU (TCU, CNJ, CEIS e CNEP): 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 

XI. Certidão Negativa de Falência/Concordata (comarca da sede da empresa); 

XII. Declaração de que não emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos. 

4.3.2 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital de dispensa de licitação.  

4.3.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

4.4 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

4.4.1. Encerrado o prazo para e envio das propostas, e sendo tabulado os preços ofertados, 

observando os critérios de julgamento, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

4.4.2. As empresas que por ventura forneceram cotação/pesquisa de preços para fins de 

parametrização do preço estimado deste procedimento, poderão enviar suas propostas de preços 

nos termos regulados neste aviso, para fins de participação deste certame. 

4.4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.4.4. Será desclassificada a proposta que: 

I.     Contiver vícios insanáveis;  

II. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

III. Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

IV. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.4.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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4.4.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste edital de dispensa de licitação. 

 

5. DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 

de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação. 

 

6. DAS CONTRATAÇÃO 

6.1 Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para, no prazo 

máximo de    5 (cinco) dias, assinar Contrato que terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei 

nº 14.133/2021 e alterações posteriores, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital; 

6.2 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital ICP 

Brasil (conforme legislação vigente); 

6.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

6.4 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelos licitantes 

vencedores e que  tenham servido de base para o julgamento da dispensa, bem como as condições 

estabelecidas neste processo, independente de transcrição; 

6.5 Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o contrato, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, sem justificativa por escrito aceita pela Administração, será convocada a licitante 

subsequente na  ordem de classificação, para fazê-lo nas condições por ela propostas, ocasião em 

que será realizada nova sessão, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o Agente 

de contratação negocie, diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

6.6 Para instruir a contratação o órgão responsável emitirá empenho ou instrumento equivalente, 

constando as quantidades, o preço registrado, o local da execução/fornecimento; 

6.7 Se os licitantes vencedores não apresentarem situação regular, no ato da assinatura do 

contrato, será aplicada a regra prevista no subitem 6.5 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 
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7.2 O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

sempre que  acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

7.3 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 

ressalvada o    disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
 
 
 

Navegantes, 08 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Ditmar Alfonso Zimath 

Secretário de Administração e Logística 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 – PMN 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 

LAUDOS (MEDIÇÕES DE RUÍDOS E VIBRAÇÃO DE CORPO INTEIRO) DOS OPERADORES DE 

EQUIPAMENTOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, DA SECRETARIA DE OBRAS E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ATRAVES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 MEDIÇÃO DE VIBRAÇÃO CORPO 

INTEIRO COM EMISSAO DE LAUDO, 

11 (ONZE) MEDIÇÕES. 

SERVIÇOS 1 (Pacote com 

11 medições) 

R$ 250 por 

serviço 

R$ 2.750,00 

2 MEDIÇÃO DE RUÍDO COM 

DOSIMETRIA COM EMISSÃO DE 

LAUDO, 4 (QUATRO) MEDIÇÕES. 

SERVIÇOS 1 (Pacote com 4 

medições) 

R$ 75 por serviço R$ 300,00 

 Total Geral    R$ 3.050,00 

Três mil e cinquenta reais 

 

1.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.050,00 (Três mil e cinquenta reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima, conforme do art. 23 da Lei nº 14.133/21. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A necessidade de elaboração deste Laudo está amparada nas solicitações feitas por  servidores 

da Secretaria de Obras/PMN em relação ao reestabelecimento de seus adicionais de insalubridade, 

alegando que os laudos anteriores não foram realizados de maneira correta, justificando a 

contratação de empresa para elaborar  laudos envolvendo medições de ruído e vibração de corpo 

inteiro dos operadores de equipamentos de pequeno, médio e grande porte das Secretarias de Obras 

e também Secretaria de Agricultura. Por fim para mitigar esta questão são necessárias novas 

medições de ruído e vibração corpo inteiro dos mesmos. 

2.2 Essa dispensa de Licitação, é fundamentada no art. 75, inciso II da Lei nº   14.133/21 – Lei das 

Licitações, que assim prescreve: 

“Art. 75 – É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
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outros serviços e compras. 

Trata-se, como se vê, de autorização legal para que, desde que observados os requisitos fixados no 

dispositivo, o gestor possa deixar de instaurar a licitação e contratar diretamente compras e serviços 

gerais para a Administração. Assim, a secretaria Municipal de Administração e Logística, solicita a 

abertura de processo por Dispensa de Licitação, com intuito de atender as necessidades desta 

secretaria e dar continuidade aos trabalhos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. O objeto não possui um ciclo de vida bem definido, que possa especificar cada etapa, pois trata 

somente de medições, onde inicia-se com a medição e finaliza com o laudo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação conforme art. 96 da Lei nº 14.133/21, pelas 

razões abaixo justificadas: Serviço de baixa complexidade, baixo dispêndio, fácil execução. Exigir 

garantia poderia tornar mais oneroso o referido contrato. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1 O serviço deverá ser prestado em até 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de serviço e 

os laudos resultantes do serviço deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias após a execução do 

serviço. 

5.2 O local da execução do serviço será informado a contratada na ordem de serviço, podendo ser 

em qualquer local, dentro do município. 

5.3 A execução do serviço fica condicionada à Ordem de Serviço, devendo ser desenvolvida 

conforme limites estabelecidos na autorização, não se responsabilizando a municipalidade pela 

realização de serviços fora de suas especificações. 

5.4 Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de 

transferência indireta do fornecimento/entrega dos itens, no todo ou em parte, rescindir-se-á 

automaticamente o contrato, cabendo à prefeitura adotar as medidas acauteladoras de seus 

interesses e do erário, independentemente de ação judicial. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

a) O acompanhamento da execução do Contrato ficará a cargo da Secretaria de Administração e 

Logística, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
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b) Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

c) Fiscalizar e atestara execução dos atendimentos, com a emissão de relatórios de aprovação 

e declaração de compatibilidade com as condições estabelecidas; 

d) Comunicar eventuais falhas na e, cabendo à CONTRATADA adotar as providências 

necessárias; 

e) Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com o fornecimento/entrega dos itens; 

f) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

g) A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o saneamento de qualquer 

irregularidade; 

b) manter, durante o contrato, todas as exigências contidas na Ordem de Serviços bem como no 

contrato; 

c) manter, durante todo o prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo (art. 92, XVI 

da lei 14.133/21); 

d) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. (Art. 119 da Lei 

14.133/21); 

e) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações Fiscais, 

Previdenciárias, trabalhista e comercial, inclusive os que forem decorrentes de acidente de trabalho; 

f) responder financeiramente, sem prejuízo de quaisquer medidas que possa ser adotada por 

danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão de execução dos serviços; 

g) Disponibilizar número de telefones, e-mails ou outro meio hábil para comunicação pela 

Prefeitura Municipal de Navegantes/SC e Secretaria Solicitante durante o período contratual; 

h) Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para cumprimento do objeto do 

Contrato; 

i) Executar diretamente o contrato, inclusive a garantia, sem transferência de responsabilidade 

ou subcontratação; 

j) Cumprir rigorosamente o prazo de execução do serviço e de vigência da garantia previsto no 

contrato; 
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k) Responder por todo e qualquer prejuízo causado a CONTRATANTE, decorrentes de suas 

atividades e da desobediência nas cláusulas contratuais, legislação e atinente ao adimplemento dos 

serviços em questão; 

l) Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

m) Pagar todas as despesas oriundas do contrato, inclusive encargos trabalhistas, fretes, multas, 

tributos, danos causados a terceiros e demais despesas eventuais; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais, morais e/ou materiais causados por 

empregados, inclusive por acidentes causados contra terceiros; 

o) A contratada será responsável em indenizar terceiros por acidentes causados e/ou ressarcir o 

Município caso este arque com as despesas e/ou indenizações provenientes de atos praticados por 

funcionários da CONTRATADA. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

a) O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias, sendo suas obrigações, conforme elencados abaixo: 

b) fiscalizar, controlar e registrar a qualidade/quantidade dos serviços executados; 

c) efetuar o pagamento dos serviços executados conforme Contrato e Termo de Referência, na 

época de sua exigibilidade; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que o licitante vencedor apresentar fora das 

especificações contidas no contrato e Termo de Referência; 

e) a fiscalização dos serviços oferecidos ocorrerá por intermédio do Município de Navegantes/SC, 

de forma a fazer cumprir, rigorosamente as condições do objeto do contrato e Termo de Referência; 

f) acompanhar a execução do contrato e conferir os serviços fornecidos e, advertir ou aplicar as 

sanções previstas no contrato quando atestadas irregularidades, bem como qualquer ocorrência 

relativa ao comportamento de seus profissionais que venha a ser considerada prejudicial à execução 

do instrumento contratual; 

g) aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que 

regem a matéria; 

h) solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao fornecimento/entrega dos 

itens, objeto do contrato. 

 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA 

DE DISPENSA 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, sendo o que 

apresentar o menor valor em conformidade com o objeto. 
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b) As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 Os recursos financeiros necessários à cobertura das despesas para contratação do  objeto 

deste Termo de Referência estão previstos na dotação orçamentária 

Dotação Descrição Recurso 

 

48 - 02.008.04.122.0002.2009.3.3.90.00.00 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 

Administração e Logística 

 

1.500.0000.5000.00 00 

 

10.  DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, após a realização dos serviços, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/fatura e respectiva liquidação, acompanhada de relatório de 

comprovação da entrega do serviço, emitido pela Secretaria competente, devidamente  atestada pelo 

responsável do setor requerente e, observado o cumprimento integral das disposições contidas neste 

Termo de Referência.  

10.2 E recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no 

primeiro dia útil subsequente ao mesmo.  

10.3 O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, através de seu representante legal, 

preposto ou procurador, previamente credenciado pela contratada, perante esta Administração 

Pública Municipal.  

10.4 O serviço deverá atender a todas as características estabelecidas no Termo de Referência.  

10.5 Uma vez estando comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais, confirmando-se 

a entrega dos produtos, definitivamente, mediante assinatura do responsável, na Nota Fiscal.  

10.6 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o FGTS – 

CRF e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).  

10.7 NÃO HAVERÁ SOB HIPÓTESE ALGUMA, O PAGAMENTO ANTECIPADO;  

10.8. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal com o da Secretaria Solicitante que consta na 

Autorização de Fornecimento (A.F) e no empenho.  

 

Navegantes, 08 de março de 2024. 

 

 

 

DITMAR ALFONSO ZIMATH  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 – PMN 

 
 

DISPENSA Nº 08/2024 PMN, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
 
Objeto: Referente a CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS (MEDIÇÕES 
DE RUÍDOS E VIBRAÇÃO DE CORPO INTEIRO) DOS OPERADORES DE EQUIPAMENTOS DE 
PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, por meio do Sistema de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
manutenção das atividades. 

 

PROPOSTA: 
 

TEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 MEDIÇÃO DE VIBRAÇÃO 
CORPO  INTEIRO COM 
EMISSAO  DE LAUDO, 11 
(ONZE) MEDIÇÕES                                                     

SERVIÇO 01   

2 MEDIÇÃO DE RUÍDO COM 
DOSIMETRIA COM EMISSÃO 
DE LAUDO, 4 (QUATRO) 
MEDIÇÕES. 

SERVIÇO 01   

 
Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias; 
 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da  Empresa contratada; 

 
Razão social, Nº do CNPJ: 

E-mail e Telefone: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

 

  , de de 2024. 
 
 
 

 

Assinatura do Responsável, CPF 
 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.
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ANEXO III 
 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 08/2024 PMN 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NAVEGANTES/SC, POR INTERMÉDIO DO (A) 

PREFEITO MUNICIPAL E SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA COM A EMPRESA 

XXXXXXXXX. 

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, 

Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni Lauro Claudino 

Fronza e o Secretário de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º xxxxxxxxxxx, 

sediado(a) na xxxxxxxxxxxx, Nº xxxxxxx, BAIRRO xxxxxxx, MUNCÍPIO DE xxxxxxxx, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por xxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa , tendo em vista o que consta no Processo n.º 08/2024 e em observância 

às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato decorrente da Dispensa de Licitação n. 08/2024., mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a a contratação de EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 

LAUDOS (MEDIÇÕES DE RUÍDOS E VIBRAÇÃO DE CORPO INTEIRO) DOS OPERADORES DE 

EQUIPAMENTOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ADMIISTRAÇÃO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
    1 

MEDIÇÃO DE 
VIBRAÇÃO CORPO INTEIRO 
COM EMISSAO DE LAUDO, 11 
(ONZE) MEDIÇÕES. 

 
 

Serviços 

 
 

01 

  

 
     2 

MEDIÇÃO DE RUÍDO COM 
DOSIMETRIA COM EMISSÃO 
DE LAUDO, 4 (QUATRO) 
MEDIÇÕES. 

 
 

Serviços 

 
 

01 

  

Total      
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

3  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor da contratação é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

5.2       No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em XXXXX. 
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7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.10  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.11  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 5) CND Municipal; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; E
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9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 05 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

       1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de  

20 % a 30 % do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 15 % a 30 %  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15 % a 30 % do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 15 % a 30 % 

do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 5 % a 30 % do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, na dotação abaixo discriminada: 

13.2 48 - 02.008.04.122.0002.2009.3.3.90.00.00, manutenção e funcionamento da secretaria de 

administração e logística, Recurso – 1.500.0000.5000.0000. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro Navegantes/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


Rua João Emílio, 100 - Centro - Navegantes - SC 
CEP: 88370-446 

Doe órgãos! Doe sangue! Salve Vidas! 

 

 

 

Navegantes, 08 de março de 2024. 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: TXPEA-3KHFY-A8XWR-HKERV

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Ditmar Alfonso Zimath (CPF ***.983.039-**) em 09/03/2024 18:36 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.126.196.13
Lat: -14,235004 Long: -51,925280

Precisão: 1680374 (metros)

Autenticação Navegantes

Aplicação externa

lH0Fz0yzJgPseieHnwWrO7W52rt8iljZ+05/OKgaJVE=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.silosign.com.br/validate/TXPEA-3KHFY-A8XWR-HKERV

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.silosign.com.br/validate

.




